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Concede pçrpetu1.dade a sepultura 04, Qu.dra 19 do Cem1.terio

de H~squí~~li •
Autor: Vereador GILSON JOSÉ DE ilRlTO

A CÃMARAMuNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRESENTANTES,LE
GAIS DECRETA E EU SANCIONOA SEGUINTE LEI: -

Art. 19 _: Fica concedida perpetuidade ã sepultura 04. Quadra
19, do C~itério de Mesquita, onde se acham inumados os res-i
tos mortais de DAVID MARCAr.VIElRA, falecido em 26 de agosto
de 1991.:: '

Art. 29 ~.A família de DAVID MARÇ4LVIElRA ficam assegurados;
todo~ os' (lireitos decorrentes -da perpetuidade de que trata o'
artigo an~êrior. .~
Art. 39 .:.' Esca.:'.I;ei ',,4licrará ,em vigor na daca de sua publicação
PREFEITURA MUNICIPAt DE NOVAIGUÀÇU,27 DE AGOSTO DE 1992.
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